
 

Ofício nº 892 (SF) 

Brasília, na data da assinatura. 

A Sua Excelência o Senhor 

Ministro Vital do Rêgo Filho 

Presidente do Tribunal de Contas da União 

Assunto: Resolução do Senado Federal. 

Senhor Presidente, 

Encaminho a Vossa Excelência autógrafo da Resolução nº 29,  de 2025, que 

“Autoriza o Estado do Ceará a contratar operação de crédito externo com o Fundo 

Internacional de Desenvolvimento Agrícola (Fida), com garantia da União, no valor de 

até € 8.000.000,00 (oito milhões de euros)”, e a recomendação para que o Tribunal de 

Contas da União proceda ao acompanhamento da aplicação dos recursos decorrentes da 

operação de crédito autorizada, em atendimento a acordo manifestado em Plenário, na 

sessão de 2 de julho de 2008. 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

Senador Davi Alcolumbre 

Presidente do Senado Federal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
phfm/prs25-042 

Assinado eletronicamente, por Sen. Davi Alcolumbre em 11/09/2025

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/3746664058


